LEI Nº. 574

Abre créditos suplementares.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam abertos os seguintes créditos suplementares a dotações do orçamento vigente: 

8 02 4 – Conservação de Veículos ......................Cr$   3.500,00

8 04 4 – Serviço telefônico .................................          896,40

8 04 4 – Publicação e propaganda........................      66.000,00

8 04 4 – Assinatura de revistas e jornais..............        1.010,00

8 11 3 – Impressos, livros e material de expediente     19.200,00

8 29 4 – Assistência a indigentes.........................       7.663,00

8 33 4 – Reparos de prédios escolares..................          630,00

8 40 3-  Aquisição de  material  para  extinção  de

            focos outros...........................................     12.050,00

8 51 1 – Operários do Serviço de produção vegetal..    27.720,00

8 60 3 – Impressos, livros e material de expediente.        155,00

8 60 3 – Combustíveis, lubrificantes, peças e acesso_

             rios para veículos...................................  105.581,00

8 60 4 – Conservação de veículos..........................    26.260,00

8 63 1 – Operários do Serviço de Água...................  159.336,00

8 63 1 – Operários do Serviço de Esgôto................   179.683,00

8 63 1 – Operários do Serviço de Eletricidade..........  183.000,00

8 63 2 – Para o serviço de Eletricidade...................  101.000,00

8 63 3 – Para o serviço de Água ...........................  138.962,00

8 63 3 – Para o serviço de Esgotos........................    12.380,00

8 63 3 – Para o serviço de eletricidade...................  154.693,00

8 81 1 – Operários do Serviço de ruas, praças e Jar_

             dins .....................................................   312.144,00

8 81 2 – Aquisição de maquinas e instrumentos para 

             os serviços de ruas, praças e jardins..........     6.300,00

8 81 3 – Para o serviço de ruas, praças e jardins......   20.656,00

8 81 3 – Combustíveis, lubrificantes, peças e acesso_

             rios para veículos dos serviços de ruas, pra_

             ças e jardins...........................................  151.146,00

8 81 4 – Conservação de ruas,praças a e jardins......     3.200,00

8 81 4 – Construção de parques infantis.................  136.936,00

8 81 4 – Construção de meios-fios na Cidade...........   80.000,00

8 82 1– Operários do Serviço de Estradas e Caminho 247.034,00

8 82 3 – Para o serviço de Estradas e Caminho........    22.422,00

8 82 3 – Combustíveis, lubrificantes, peças e acesso_

             rios para veículos dos serviços de estradas e

             caminhos...............................................    20.000,00

8 82 4 – Construção e conservação de estradas e ca_

             minhos..................................................  690.376,00

8 85 1 – Operários do Serviço de Limpeza pública....  415.605,00

8 85 3 – Combustíveis, Lubrificantes, peças e acesso_

             rios  para o serviço de Limpeza Pública..... 287.039,00

8 87 1– Operários  do  Serviço  de  próprios munici_

             pais...................................................... 118.068,00

8 87 3 – Para o serviço de Próprios Municipais........    7.172,00

8 87 4 – Para o serviço de Próprios Municipais........   27.665,00

8 89 1 – Operários do serviço de Matadouros..........  85.104,00

8 89 1 – Operários do Serviço de Cemitérios...........  40.000,00

8 93 0 – Gratificações Regulamentares..................   72.200,00

8 99 4 – Despesas Imprevistas.............................   87.846,00

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de Agosto de 1960. 

Sebastião Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL 

